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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

RETIFICAÇÃO AO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/039/2011 

 

Partes: Município de Congonhas X Cooperativa Mista de Consumo e Prestações de Serviços em Transporte Rodoviário - Coopertran Ltda. Objeto: 

Onde se lê: Retificação do valor da prorrogação do 8° Termo Aditivo, pelo período de 05(cinco) meses, com início em 31/03/2015 e término em 31/08/2015. Leia-
se: Retificação do valor da prorrogação do 8° Termo Aditivo e prorrogação do termo contratual pelo período de 05(cinco) meses, com início em 31/03/2015 e 

término em 31/08/2015 ou até que se conclua novo procedimento licitatório.  

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE Nº PMC/037/2015 

 

Partes: Município de Congonhas X Viação Profeta Ltda. Objeto: Aquisição de vale transporte para atender a diversas secretarias da Prefeitura 

Municipal de Congonhas. O prazo de vigência do presente contrato será do dia de sua assinatura até 31.12.2015. Valor: R$2.100.327,40. Data: 17/04/2015.  

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº PMC/011/2015 

 

Onde se lê: TIPO: Menor Preço em Regime de Empreitada por Preço Global. Leia-se: TIPO: Execução Indireta por Empreitada a Preços Unitários. 

Fica MANTIDA a data de apresentação de documentação e propostas: 10 de junho de 2015 às 13:00 horas. Permanecem INALTERADAS as demais regras 
editalícias.  DATA: 08/05/2015. Maria Geralda Zacarias - Presidente CPJL. 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

INTIMÇÃO - PREGÃO PMC/035/2015 

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de estrutura física (palco, tendas, 
gradil, fechamento alto, praticáveis e barricadas), para atender os eventos realizados e apoiados pelas Secretarias Municipais de Comunicação e Eventos, Cultura e 

Desenvolvimento Sustentável. Licitantes habilitadas e vencedoras: Graco Som Ltda. – EPP. Item: 17; Locaflex Locadora e Bens Móveis Ltda.. Itens: 1, 18 e 19; 

Otimisa Marketing e Eventos Ltda. – ME. Itens: 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, e 12  e Valente Tendas, Coberturas& Eventos Ltda. – ME. Itens: 13, 14, 15 e 16. 
Congonhas, 11/05/2015. Gabriel Afonso Cordeiro de Santana - Pregoeiro. 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO – FUMCULTI 

 

INTIMAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº FUMCULT/005/2014 

 

Registro de Preços, pelo prazo de seis meses, para futura e eventual confecção de ingressos, para atender à bilheteria do Parque Natural Municipal da 

Cachoeira de Santo Antônio, em Congonhas – MG. Licitação Deserta. Congonhas 11/05/2015. Marta Fernandes da Costa Alves – Pregoeira. 
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 6.165, DE 8 DE MAIO DE 2015. 

 

Declara de utilidade pública, para fins de servidão, a obra de construção de rede de drenagem pluvial. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que confere o art. 31, inciso I, alínea “d”, da Lei Orgânica do 
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Município; e  
CONSIDERANDO a necessidade de construção de rede pluvial na Rua Alfredo Guerra e Rua Augusto Mendonça, no Bairro da Matriz, e 

documentação constante no Processo Administrativo n.º 15015/2014, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de servidão, em caráter de urgência, por via amigável ou judicial, faixas de terrenos formadas por 
fragmentos de áreas de fundos de diversos lotes de várias residências, conforme memorias abaixo: 

 

M E M O R I A L    D E S C R I T I V O  

Imóvel: 01 

Proprietário: Ignorado  Município: Congonhas 
Comarca: Congonhas UF: Minas Gerais  

Área ( m²): 17.55 m² Perímetro 16,97  

Inicia-se a descrição deste perímetro no  vértice 1 , de coordenadas N 9.946,25 m. e E 5.002,13 m deste, segue com  azimute de 179°44'20" e distância 
de 3,75 m até o  vértice 2 , de coordenadas N 9.942,50 m. e E 5.002,15 m.;  deste, segue com  azimute de 251°51'17" e distância de 4,20 m, confrontando neste 

trecho o imóvel da Sra. Ângela Maria Passos Bento até o vértice 3 de coordenadas N 9.941,19 m. e E 4.998,16 m.; deste, segue com azimute de 359°40'26" e 

distância de 5,03 m, até o vértice 4 de coordenadas N 9.946,23 m. e E 4.998,13 m.; deste, segue com azimute de 89°40'26" e distância de 4,00 m. até o vértice 1 de 
coordenadas N 9.946,25 m. e E 5.002,13 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no 

plano de projeção UTM.  

 

M E M O R I A L    D E S C R I T I V O  

Imóvel: 02 

Proprietário: Ângela Maria Passos Bento   Município: Congonhas 
Comarca: Congonhas    UF: Minas Gerais  

Área ( m²): 105.28 m²    Perímetro 66,56  

Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro no vértice 2, de coordenadas N 9.942,50 m. e E 5.002,15 m, deste,   segue  com  azimute de 179°44'20"  e 
distância de  31,28 m,  até o  vértice 5, de coordenadas N 9.911,22 m. e E 5.002,29 m.; deste, segue com azimute de 308°08'42" e distância de 0,99 m., 

confrontando neste trecho com o imóvel da Sra. Conceição Salomé da Costa até o vértice 6 , de coordenadas N 9.911,83 m. e E 5.001,51 m.; deste, segue com 

azimute de 340°58'52" e distância de 7,52 m., confrontando neste trecho com o imóvel do Sr. Paulo Cardoso até o vértice 7 , de coordenadas N 9.918,95 m. e E 

4.999,06 m.; deste, segue com azimute de 315°00'45" e distância de 1,10 m., confrontando neste trecho com o imóvel do Sr. Paulo Cardoso até o vértice 8, de 

coordenadas N 9.919,72 m. e E 4.998,28 m.; deste, segue com azimute de 359°40'26" e distância de 21,47 m., até o vértice 9, de coordenadas N 9.941,19 m. e E 

4.998,16 m.;  deste, segue com azimute de 71°51'17" e distância de 4,20 m., confrontando neste trecho com o imóvel do Sr. Adilson Castilho de Paula até o vértice 
2, de coordenadas N 9.942,50 m. e E 5.002,15 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados 

no plano de projeção UTM.  

  

M E M O R I A L    D E S C R I T I V O  

Imóvel: 03 

Proprietário: Paulo Cardoso Município: Congonhas  
Comarca: Congonhas UF: Minas Gerais 

Área ( m²): 18.96 m² Perímetro 23,69  

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 8, de coordenadas N 9.919,72 m. e E 4.998,28 m, deste, segue com azimute de 135°21'03" e distância 
de 1,11 m., confrontando neste trecho com o imóvel da Sra. Ângela Maria Passos Bento até o  vértice 7, de coordenadas N 9.918,93 m. e E 4.999,06 m.; deste, 

segue com azimute de 160°58'53" e distância de 7,51 m., confrontando neste trecho com o imóvel da Sra. Ângela Maria Passos Bento, até o vértice 6, de 

coordenadas N 9.911,83 m. e E 5.001,51 m.;  deste, segue com azimute de 227°29'47" e distância de 4,29 m., confrontando neste trecho com o imóvel da Sra. 
Conceição Salomé da Costa até vértice 10, de coordenadas N 9.908,93 m. e E 4.998,34 m.; deste, segue com azimute de 359°40'26" e distância de 10,79 m. até o 

vértice 8, de coordenadas N 9.919,72 m. e E 4.998,28 m.;  ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram 

calculados no plano de projeção UTM.  
 

M E M O R I A L    D E S C R I T I V O  

Imóvel: 04 
Proprietário: Conceição Salomé da Costa Município: Congonhas  

Comarca: Congonhas UF: Minas Gerais 

Área ( m²): 54.00 m² Perímetro 37,36 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 6, de coordenadas N 9.911,83 m. e E 5.001,51 m., deste, segue com azimute de 128°08'42" e distância 

de 0,99 m., confrontando neste trecho com o imóvel da Sra. Ângela Maria Passos Bento, até o vértice 5, de coordenadas N 9.911,22 m. e E 5.002,29 m.; deste, 

segue com azimute de 179°45'14" e distância de 16,41 m., até o vértice 11, de coordenadas N 9.894,81 m. e E 5.002,36 m.; deste, segue com azimute de 317°07'09" 
e distância de 5,83 m., confrontando neste trecho com o imóvel da Sra. Luiza Maria Cardoso até o vértice 12, de coordenadas N 9.899,08 m. e E 4.998,39 m.; deste, 

segue com azimute de 359°41'57" e distância de 9,85 m, até o vértice 10, de coordenadas N 9.908,93 m. e E 4.998,34 m.;  deste, segue com azimute de 47°29'47" e 
distância de 4,29 m., confrontando neste trecho com o imóvel do Sr. Paulo Cardoso, até o vértice 6, de coordenadas N 9.911,83 m. e E 5.001,51 m.; ponto inicial da 

descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.  

 

M E M O R I A L    D E S C R I T I V O  

Imóvel: 05 

Proprietário: Luiza Maria Cardoso Município: Congonhas 
Comarca: Congonhas  UF: Minas Gerais  

Área (m²): 86.05 m² Perímetro 53,80  

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 12, de coordenadas N 9.899,08 m. e E 4.998,39 m., deste, segue com azimute de 137°07'09" e distância 
de 5,83 m., confrontando neste trecho com o imóvel da Sra. Conceição Salomé da Costa, até o vértice 11, de coordenadas N 9.894,81 m. e E 5.002,36 m.; deste, 

segue com azimute de 179°29'57" e distância de 20,50 m., até o vértice 13, de coordenadas N 9.874,31 m. e E 5.002,54 m.; deste, segue com azimute de 292°15'36" 

e distância de 4,33 m., confrontando neste trecho com o imóvel do Sr. Sérgio Marcossi Duarte, até o vértice 14, de coordenadas N 9.875,95 m. e E 4.998,53 m.; 

deste, segue com azimute de 359°39'48" e distância de 23,13 m., até o vértice 12, de coordenadas N 9.899,08 m. e E 4.998,39 m.;   ponto inicial da descrição deste 

perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.  
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M E M O R I A L    D E S C R I T I V O  

Imóvel: 06 
Proprietário: Sérgio Marcossi Duarte Município: Congonhas 

Comarca: COMARCA UF: Minas Gerais  

Área ( m²): 155.86 m² Perímetro 51,31  
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 15, de coordenadas N 9.876,59 m. e E 4.995,82 m, deste, segue com azimute de 103°15'02" e distância 

de 2,78 m., confrontando neste trecho com o imóvel do Sr. Paulo Cardoso até o vértice 14, de coordenadas N 9.875,95 m. e E 4.998,53 m.; deste, segue com 
azimute de 112°15'36" e distância de 4,33 m., confrontando neste trecho com o imóvel da Sra. Luiza Maria Cardoso até o vértice 13, de coordenadas N 9.874,31 m. 

e E 5.002,54 m.; deste, segue com azimute de 110°25'19" e distância de 8,79 m., confrontando neste trecho com o imóvel da Sra. Luiza Maria Cardoso até o  vértice 

16, de coordenadas N 9.871,24 m. e E 5.010,78 m.; deste, segue com azimute de 226°37'09" e distância de 13,13 m., confrontando neste trecho com a Rua Alfredo 
Guerra até o vértice 17, de coordenadas N 9.862,23 m. e E 5.001,23 m.; deste, segue com azimute de 291°41'14" e distância de 10,08 m., confrontando neste trecho 

com  a Rua Augusto de Mendonça até o vértice 18, de coordenadas N 9.865,95 m. e E 4.991,87 m.; deste, segue com azimute de 282°04'58" e distância de 0,73 m., 

confrontando neste trecho com  a Rua Augusto de Mendonça até o vértice 19, de coordenadas N 9.866,10 m. e E 4.991,16 m.; deste, segue com azimute de 
23°58'18" e distância de 11,48 m., confrontando neste trecho com  o imóvel do Sr. Paulo Cardoso até o vértice 15, de coordenadas N 9.876,59 m. e E 4.995,82 m.; 

ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.  

Art. 2º Os imóveis cujas servidões se constituem por este ato serão utilizados pela Administração Pública para execução de rede de drenagem pluvial. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 8 de maio de 2015. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

16º. EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2015 – JARI/CONGONHAS - MG 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS – JARI 

 
Pelo presente edital, a Presidente da Junta  Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Charliene de Lourdes Araujo convoca os 

membros titulares e suplentes nomeados pela portaria nº 195/2015 para a sessão que será realizada às 17:00 horas do dia 12 de Maio de 2015, na Sede da Secretaria 

de Gestão Urbana da Prefeitura de Congonhas no seguinte endereço: Rua Doutor Paulo Mendes, nº 38, Centro, Congonhas, Minas Gerais.  
 

Charliene de Lourdes Araujo 

Presidente JARI/Congonhas - MG 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 



 

Congonhas, 11 de Maio de 2015 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 5 | Nº 1251 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  4 

 

 

 
 

 



 

Congonhas, 11 de Maio de 2015 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 5 | Nº 1251 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  5 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/0102015 

 

Partes: Município de Congonhas X Bartholomeu Comércio de Gás Ltda. Objeto: Registro de preços para futura e eventual compra de gás liquefeito de 

petróleo- GLP, em botijões “P-13” e “P-45”, e botijão de gás de 13 kg (vasilhame), para atender a diversas Secretarias da Administração Municipal, prazo de 
vigência de 12 meses. Valor: R$188.432,00. Data: 06/05/2015.  

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES – PORTARIA PMC\048\2015 

 

Fica SUSPENSO o recebimento da documentação e propostas da Concorrência PMC\004\2015. Informações no site oficial do 
municipio.Congonhas,11 de maio de 2015. (a) Maria Geralda Zacarias – Presidente CPJL. 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE AJUSTE Nº. 005/2015 

 

Partícipes: Município de Congonhas (CNPJ nº. 16.752.446/0001-02) e Fundação CSN para o Desenvolvimento Social e a Construção da Cidadania 
(CNPJ nº. 19.690.999/0001-76). Objeto: Cooperação mútua para a execução da 5ª etapa do Projeto Garoto Cidadão. Vigência: 15/04/2015 a 31/03/2016. Dotação 

orçamentária: 13.05.08.243.0018.0.060 / 335043 – Fonte: 288 / 445041 – Fonte: 865 – Fonte: 00. Valor: R$800.000,00. Congonhas, 15 de abril de 2015. (a) José de 
Freitas Cordeiro – Prefeito de Congonhas, Ronaldo Rodrigues de Assunção – Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Mônica Garcia 

Fogazza Rego – Presidente da Fundação e Denise Pereira Martins – Gerente Educacional de Congonhas/Diretora do CET.  

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO – FUMCULT 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº FUMCULT/001/2015 

 

Contratação de empresa, através da prestação de serviços para a execução de paisagismo do “Museu de Congonhas”. Tipo: Menor Preço. Protocolo dos 
envelopes de Documentação e de Propostas: até as 14:00 horas do dia 29 de maio de 2015. Abertura dos envelopes de Documentação: dia 29 de maio de 2015, às 

14:05 horas, na sede da FUMCULT - Congonhas – MG. Maiores informações, junto à FUMCULT, pelo telefone: (31)3731-3314, de segunda a sexta-feira, de 08:00 

as 10:00 horas e de 13:00 as 17:00 horas. Geraldo Sebastião de Andrade – Presidente da CPJL.Sérgio Rodrigo Reis – Diretor-Presidente da FUMCULT.11/05/2015.   
 

 

 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 
 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON. 
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